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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Justifica-se, pois moradores relata que não há necessidade do mesmo por tem outro ponto próximo, sendo a
rua muito estreita dificultando  a passagem de veículos. 

 

solicita-se análise técnica para mudança ou retirada do ponto de ônibus do local.
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GABINETE DO SÉRGIO DO BOM PREÇO

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 1 de setembro de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
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SÉRGIO DO BOM PREÇO

PROGRESSISTAS

Nome Quantidade

SÉRGIO DO BOM PREÇO 1

1Total


